
CoNTRATO ADMINISTRATIVO Ne 111/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa H F cOMÉRClo DE côMBusTívEls tTDÀ na forma abaixo CoNTRATANTE: MUNIcÍPlo

DE SANTA MARTA Do orsre, rãJo ao paraná, pessoa;urídica de direito público interno, com sede

à Rua José de França Pereira, ;t 10' inscrito no CNPJ sob ne 95 684 511410001-26' neste ato

devidamente representado peto prefeiio Municipal' Sr' OSCAR DETGADO' residente e domiciliado

nestacidade,portadoraananse'zgo'oer-zssP/PR'einscritonocPFsobnaT0l'594'329-87'e
CoNTRATADA: H r corvrÉnoo oe iórúsusrívrts LTDA' pessoa jurídica de direito privado, com sede

à Rua José de França p"rei,a, Jrôe, Bairro centro' CEP: 85 230-000' na cidade dê Santa Maria do

oeste, Estado Paraná, inscrito noi*tr-U ne 39'476 146/0001-43' neste ato representada pelo sÍ'

HETTON FERNANDO CORTES Oi úvernl, residente e domiciliado a rua Alexandre Kordiak, ns 372,

na Cidade de Santa Maria do o."., r'..a" do Paraná, portador da RG n9 7.729.037-2 SSP PR e do

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ prs.§9
CNPJ: 95.684.54 4 10001 -26

Rua Jose de Frang Pcreira' n' l0 - CEP' 85.230-000- Fon€/Fax: (042) 3644'1359

Conforme a lr:

cúusutÁ lll - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 3'210'ilx),(x) (Três milhões' duzentos e dez mil reais),

CPF nP 028.591.019-18.

cúusuLA I - oBJEto
,AQUISIçÃODECOMBUSTIVETGASOTINACOMUM'ALCOOLEÍITICOHIDRATADO'OTEODIESET

COMUM E S-10, PARA SrNrrU UiiriáOOS PEIA FROTA DE VEíCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTA MARIA Do oEsTE . PARANÁ,, coníorme exigências descritas no pÍesente EDITAL e

IERMO DE REFERÊNCIA.

CúUSUI.A II . FUNDAMENTAçÃO TEGAT

o pr"r"n," contrato está sendo firmado com fundamento na Lêi ne 10.520 de 17lO7l2OO2 e Lei ne

s.666/g3,edeacordocomasconclusôesdoPreSãoEletrônicon.eo2612o22,apllcando-seainda,os
princípios inerentes aos contratos administrativos'

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do ob

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

§n I

1.000.500,006,6150PrópriaOLINA COMUN DE ACORDO COM A

ACIONAL DE PETRÓLEO}

arup (ee Êltct
3

1.254.000,006,2200rópria
LEO DIESEL DE ACORDO COM A ANP (AGÊNcrA NActoNAL o

ETRÓLEO)
9s5.500,006,3150na

LEO DIESEL S.1O DE ACORDO COM A AN

acrouel oe errRÓleol

P (AGÊNCI
5

3.210.000,
otal

denominado valor contratual.

licitação ocorrerão Por conta

Total
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

iver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

emitir nota fiscâl eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3'330/2008'

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95'684'544/0001-26

Rua Jos€ dc FÍança Pereira' n' lO ' CEP': 85 230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

cúusutl tv - PAGAMENTo

Opagamêntoseráefetuadoematé30(trinta)dias'apósaemissãodanotafiscalerecebimentodos
produtos.

Parágraío Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do

número do emPenho.

Parágrafo segundo

opagamentoestácondicionadoàaprovaçãodarespectivacomissãodeRecebimento.instituídapela
Portaria Ns 024/2021, de 08 de.ianeiro de 2021'

Parágraío TeÍceiÍo

QuaNdO A CONTRATADA ESt

Maria do Oeste - PR, deverá

2

Dotações

Exercício3.3.90.30.00.00004.04.122.0401.20146602022
Do Exercício3.3.90.30.00.00510.004.04.122.0401.20146702022
Do Exercício.3.90.30.00.0011.004.04.122.0401.2014022
Do Exercício.3.90.30.00.00103.002.12.361.1201.20357420022
Do Exercício3.3.90.30.00.00104002.12.361.1201.203514302022
Do Exercício3.3.90.30.00.00ro7.0o2.12.351.1201.203514402022

Exercício3.3.90.30.00.00.004.12.361.1201.204218902022
Do Exercício3.3.90.30.00.00104.0o4.12.361.1201.20421900022
Do Exercício3.90.30.00.00tol8.004.12.361.1201.20421910o22
Do Exercício.3.90.30.00.00132.004.12.361.1201.20421920o22
Do Exercício.3.90.30.00.00135004.12.361.1201.20421930oz2
Do Exercício3.3.90.30.00.0010.cf,,z.2 6.7 82.260t.20565002022

Exercício3.3.90.30.00.009413.002. 10.301.1001.207s31202022
Do Exercício.3.90.30.00.0013.002.10.301.1001.208032s0o22
Do Exercício.3.90.30.00.00313.002. 10.301.1001.2080260o22
Do Exercício.3.90.30.00.0036913.002.10.301.1001.20802702022

Exercício3.3.90.30.00.00102413.002.10.301.1001.2075102022
Do Exercício3.3.90.30.00.009313.002.10.301.1001.207590o12

Parágrafo Quarto

úm

E
da fontedaprogramáticada



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pcrcira, n. tO - CEp.: 85.230-00G Fonçy'Fax: (M2) 3644-1359

rrs \tt

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no itêm antêrior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do materiar, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacord-o ou com
eventuais defeitos de fabricação.
ParágraÍo Terceiro
Entregar os produtos devidãmente embarados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
caso os produtos não sejam entreBues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, exceiuado
os casos em que o motívo do descumprimento seja justificado e ãceito pero CoNTRATANTE.
Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da en
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referên

trega, pelo responsável
posterior verificação de

pe lo

sua

3

ta na proposta.

caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastral junto à
secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão vafidade nem eficácia.

CúUSUIÁ v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

cúusut A vt - coNDtçÕEs DE ENTREGA
o objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição) iunto a
secretaria de Administração do município de santa Maria do oeste - pR, sito a Rua Jose de França
Pereira, 10 - centro - Município de santa Maria do oeste-pr, iuntamente com a Nota Fiscal
acompanhada das certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/pGFN e FGTS.
A descricão do oroduto na Nota Fiscal. deverá obrieatoriamente. ser precedida da descricão
constante na orooosta de orecos.

A aquisição de que trata esta licitação, deverá ser feita das bombas da empresa contratada,
instaladas na sede do Município de Santa Maria do oeste-Pr, sendo abertos todos os dias da semana
(incluindo sábados, domingos e feriados), em horário comercial, durante todo o ano, devendo ser
diretamente nos veículos e maquinários, cujos condutores apresentarão requisição fornecidas pela
administração municipal, sendo vedado à instalação de bombas em quaisquer áreas pertencentes à
Prefeitura Municipal, ou ainda em tanques a serem instalados na sede do MunicÍpio de Santa Maria
do oeste - Paraná, sendo o transporte de responsabilidade e ônus da empresa vencedora.

os veículos destinados ao setor de Saúde Municipal, deverão ser abastecidos a qualquer hora do dia
e da noite quando se tratar de extrema urgência e necessidade.

W



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n. l0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644_1359

Parágrafo Sexto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em pârte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e ne proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificaçôes constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

ParágraÍo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do êsgotamento
do prazo.

ParágraÍo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo PrimeiÍo
se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipurado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Têrceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do rêcebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúUsUI.A VII . oBRIGAçÕES DA GoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embaragem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entre8ue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
c) Observ
característ
aviso.

RS\Í.L

ar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
icas do edital, haja vista que o fabricante pode arterar seus produtos e moderos sem prévio

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar mod
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

elo que atenda as características do edital,

@,
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po paRaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n. t0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fsx: (042) 3644- t359

- PossÍveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da coNTRATAoA é e verificação e o
atendimento às caracterÍsticas do produto.
e) Assumir integral Íesponsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

f) obedecer às especificações do ob.ieto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do GoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o MunicÍpio de toda e quarquer responsabiridade.
s) Fornecer e utilizar toda a compêtente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabarho e previstas na regisração especÍfica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente respo nsa bilizada.
t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) Comunicar expressamente ao Municíp
situação anômala no decorrer da aquisiçã
v) Manter sigilo, sob pena de responsab
assunto de interesse do CONTRATANTE
execução do obieto dêste Contrato.

io, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
o do objeto da presente licitação.
ilidade civil, penal e administrativa,

F§\3!I

sobre todo e qualquer
ecimento em razão da

I
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEp.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644_1359

Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantie é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos produtos deverá ser declarada na proposta e passará a conter a partir do
Recebimento Definitivo pelâ coNTRATANTE.

cúusur.l vrrr - oBRtGAçÕEs DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta vênha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá{os, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da GoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades prêvistas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela coNTRATANTE.
i) comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com
terceiros, ainda que vincurados à execução do presente Termo de contrato, bem como por quarquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

6
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o penaNÁ
CNPJ: 95.684.54 4 I 000 I -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230400- FoneiFax: (U2) 3644-1359

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima cpF ns
857.955.159-00 - Assistente em Administração t.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da coNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de
1993.
Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprlo todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

cúusurA x - sANçÕEs ADMtNtsÍRATtvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa coNTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Np
8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
cl Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o varor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação perante
a própria autoridade que a plicou a penalidade, que será concedida sempre a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE

M
7

Parágrafo SeSundo
pelos prejuízos causados.
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Município de Santa Maria do Oeste

Rua Josc de F.ança Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax | (0421 3644-1359

rática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazere p

dec Iarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuraçâo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financei ilateral promover

@
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54 4 I 000 I -26

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, t e tv da Lei Np 8.666, de 1993, a GoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de q uaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidtariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Perágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravldade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 6SNTRATADA,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUIÁ xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Percirq no l0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (042)3644-1359

cúusur.c xrr - otspostçôEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarcâ de pitangapR, com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas
ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do R, 1 maio de 2022.

ç,. \i\_

e

OSCAR LGADO
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RG:9.769.349-8
TESTEMUNHA 1

ICIO VICENTE STROHER

G:3.916.724-7
TESTEMUNHA Z
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 _26

RUÂ JOSE DE FRAIT çÂ PERETRA, N. to, cEp at.2to-0oo _ âor{Ê/FAr

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 111/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DESANTA MARIA DO OESTE, EStAdO dO PArANá, PESSOA JUrÍdiCA dEdireito público interno, com sede à Rua losé de rrança eáãrl 
"r 

,0, inscrito no cNpJ/MF sobns 95 684'544/0001-26, neste ato devidamente ."pr"run,rao pero prefeito Municipar, sr.OSCAR DEIGADO.

coNTRÂTADA: H F COMERCTO DE COUAUSívets tton, pessoa jurídica de direito privado, comsede à Rua José de França pereira, ne 106, Bairro centro, crt: s5.230-000, na cidade de santaMaria do Oeste pR, inscrito no CNPJ sob ne 39.476.1a6l0001-a3.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE COMBUSTIVEL GASOTINA COMUM, ATCOOT ETII-ICO HIDRATADO,OTEO DIESET COMUM E S-10, PARA SEREM UTITIZADOS áEr.q FROTA DE VEíCUTOS DAPREFEITURA MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO OESTE - PINAHÁ'.

O total do item é de RS 3.21O.mO,OO (Três milhões e duzentos e dez mil reais).

Data de assinatura: 17 de maio de 2022.
Vigência: 76/0512023

\1â

3 L NA Mco NU ACODE R DO Mco PN AG Êruc
o DNAL PE ór-rETR o

Própria 1s0 6,6 1.000.500,00

LEO DIESEL D

E PETRÓLEo)
E AcoRDo coM A ANp (AGÊNctA NAcloNA ía 200 6,2 1.254.000,00

sEL s-10 DE AcoRDo coM a aln 1acÊr,r
NAcToNAL DE pETRóLEo
óreo orr Própria 150.000 6,3 955.500,00

otal
3.210.000,

nti Total



18lOSl2O2215:33
Prefeitura Municipat de Sântâ Maria do Oestê

ESTADO DO PARA\,(
PRfI'f ITUR{ MUNICIPAI, DE SANI.T. \tÁRl.{ DO OESTE

LICITAÇÃO
üXTRATO DO CONTRATO I I I/2022

CONTRATÂNTE: MUNICÍPIO DE SAI{TA MARIA DOOESTE. tsrado do paraná. pessoa lurirlica d( dirEilo p;i;;;,";;
com sede à Rua José de Fra-oça peierra n" 10. inscriro no CNpiVisob n" q5.6h.1.544 0001-2á. nestc ato devidanlcnlc ,"r."r;n;u;;'o;;;
Pretciro Municipal. Sr. OSCAR DELGADO

CONTRATADA: H F COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA,pessoa luridica de rlircrro privado. com jede á nuu lore a" f.a-""Pereira. n" l0ó. Bairro Cenrro. CEp: S5.2i0-0ú. ;;;;;;"; S;1;Maria do Oeste pR, inscrito no CNpJ sob n. 39.476. 146/óãó t-43.-

9Y9fo, -AQUtSrÇÀo DE COMBUST|VEL GASOLTNA
9gyyM,ALCooL Errlrco HrDRArAoo, orro oirirl
sgYYy E s-ro. p^R^ SEREM urtllz^Dos pEL^ FRoi;DT 

-VEiCULOS 
DA PREFEITURA Mt.\ICIPAL DE SANi;MARIÁ DO Of,STE . P^RANÁ-.

O total.do item é de R0 3.210.0ffi,fl) (Três milhões e duzentos e dezmil reais).

Data de assinatura: I 7 de maio <te 2022
\4gência: ló105/2023

Publicado por:
Milicio Vicenre Strohcr

Código Identiíicâdor:3408840C

Materia publicada no Diário Otjcial dos Municipios do paraná
no dia l8/05/2022. Edição 2520
A 

^verificação 
de autenricidadc da matéria podc ser leira

informando o código idcntificador no sire;
https: //w\r w.diariomunicipal.com.br/amp/
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EO DIESEL S-IO DG ACORDO COM A ÀNP
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